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P ART E A –  PRE ÂMB ULO  

I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei 123/2006, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada bem como pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. 

 

II - ÓRGÃO/REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – GERENCIADOR E DEMAIS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – PARTICIPANTES. 

 

III - NÚMERO DE ORDEM: IV - TIPO DE LICITAÇÃO: 

( X ) Pregão Presencial Nº. 012/2021 ( X )  Menor Preço por Lote 

 

V - FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET LINK 

DEDICADO, INCLUINDO CONFIGURAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS TERMOS DE CONCESSÕES OUTORGADAS PELA ANATEL, 
AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRAÍ DO NORTE – BAHIA. 

 

VI - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°   

 N° 081/2021 

 

VIII – REGIME DE EXECUÇÃO IX – PRAZO 

Indireto   12 MESES 

 

X - LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 

Endereço: 
Prefeitura Municipal de Piraí do Norte – Bahia, Praça Santo Antonio n° 220, 
Centro, Sala de Licitações. 

Data: 28/04/2021 Horário:  13:00 h 

 

XI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SERA INDICADA NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS 

 

XII – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

a)  
Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital 

b)  
Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

c)  Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

d)  Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 

 

XIII - AQUISIÇÃO, LOCAL, HORÁRIO E RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 

INSTRUMENTO: 

O Edital poderá ser consultado e/ou adquirido na Sede da Prefeitura, com a Comissão 
Permanente de Licitação – COPEL. 
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Horário: 08.00 as 12:00 horas Telefone: (73) 3688 - 2146 

Pregoeiro responsável 
Deise Carolina Santos Rodrigues 

Designado através da Portaria nº. 001/2021 

Endereço:   
Sala da Comissão Permanente de Licitação - COPEL da Prefeitura Municipal de 
Piraí do Norte – Bahia, Praça Santo Antonio n° 220, Centro, Sala de Licitações 

 
XIV - PARA A HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS, EXIGIR-SE-ÃO OS DOCUMENTOS RELATIVOS A: 

 

XIV.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO: 

a)  De prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b)  

Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c)  
No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 

d)  
Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

XIV.2 – REGULARIDADE FISCAL, COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO: 
 

a)  
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal se houver do domicílio ou 

sede do licitante. 

b)  

Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, (Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) em 
Conjunto/Unificada na forma da Portaria MF 358, de 05/09/2014 e com vigência na data da 
abertura da sessão pública 

c)  

Para participação nesta licitação as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação de habilitação exigida, inclusive para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta contenha alguma restrição, tendo em 
vista, que a elas restará assegurado o direito decorrente do art. 43 da LC nº. 123/2006. 

d)  CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

XIV. 3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, COMPROVADA ATRAVÉS DE: 

a)  Alvará de Licença e Funcionamento. 

b)  Licença SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), concedida pela ANATEL 

c)  

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados, fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovado, acompanhado do respectivo 
contrato ou notas fiscais. 

d)  

Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 
constante do anexo VI. 

 

XIV. 4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Deverá ser comprovada mediante a apresentação de: 
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a) 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no item X deste 

preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

b) 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma de lei, que comprovem boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado de seus respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou 
Cartórios de Títulos e Documentos. 

 

XIV. 5 - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal deverá ser apresentado declaração 
quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante do Anexo IV deste Instrumento. 

 
 

P ART E B –  D ISPOSIÇÕES GER AIS  
 
1. OBJETO 

 
1.1  A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no anexo I deste Instrumento. 

 
1.2  O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item 
IX do preâmbulo.  

 
1.3  O tipo da licitação está indicado no item IV do preâmbulo deste Edital. 

 
1.4  A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições do edital e do 
instrumento de contrato constante do anexo V deste Edital. 

 
1.5  É vedada a sub-contratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.  
 
1.6  As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7  O(s) fornecimento(s) objeto desta licitação não poderão sofrer solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, 
sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação 
dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

1.8   A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
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2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1 Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado.  
 
2.2  Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda, as declaradas 
inidôneas. 
 
2.3  Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública a 
pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja 
sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha 
sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  
 
2.4  É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada. 
 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 

3.1 Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei 123/06, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores 
alterações, no que for pertinente.  
 
3.2 Esta licitação terá como órgão gerenciador, a Secretaria de Administração e como órgãos 
participantes as demais Secretarias deste Município de Piraí do Norte- BA. 

 
4. CREDENCIAMENTO 

 
4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, inclusive a declaração do contador com firma reconhecida quanto ao 
enquadramento do fornecedor nas disposições dos Arts. 42 a 45 da LC 123/2006 e 34 da Lei 
11.488/2007, e apresentar o documento de retirada do EDITAL devidamente assinado pelo 
Pregoeiro ou equipe de apoio. 
 
4.2  O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição 
e posse dos administradores. 
 
4.3  O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do anexo III, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes. 
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4.4  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 
 
4.5  Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada, pela 
COPEL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data prevista para a abertura do certame.  
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 QUANTO À FORMA E VALIDADE 
 
5.1.1  Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais 

deverão estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser 
identificados no anverso à razão social da empresa, os Itens de II a VI do preâmbulo, além da 
expressão, conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – 
Habilitação. 
 
5.1.2  A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada 
e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta 
última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3  Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 
5.1.4   A declaração de que trata este item deverá seguir o modelo constante do Anexo VII deste   
Edital - Habilitação Preliminar para Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 
5.2 DA VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

 
5.2.1  Os preços registrados por força desde processo terão validade de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preço, que deverá ser publicada na imprensa oficial, 
podendo ser admitido a prorrogação da Ata art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.3 PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.3.1  O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do anexo I, em consonância com o modelo do anexo II, expressando os valores em 

moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
 
5.3.2  Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, 
será levado em conta este último. 
 
5.3.3  A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57§4
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ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.3.4  Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo 
financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
5.3.5  A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos 

proponentes estender tal validade por prazo superior.  
 
5.3.6  Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
 
5.3.7  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.3.8  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato.  
 
5.3.9  A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados. 
 
5.3.10 A proposta, no caso de lote, deverá constar o PREÇO POR LOTE, sendo obrigatório 
apresentar preço para todos os itens do lote. 
 
5.4 HABILITAÇÃO  
 

5.4.1  Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os 
documentos mencionados no item XIV do preâmbulo. 
 

5.4.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.4.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.Constatada a 

existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.4.4 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

5.4.5 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, 

salvo se já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento: 

 
6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
6.1 FASE INICIAL 
 
6.1.1  A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 

preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando 
que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a 

prática dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2  Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a 
Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme 
o modelo constante do anexo VI, o Envelope A - Propostas de Preços e o Envelope B – 

Habilitação.  
 
6.1.3  Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4  A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes 
e pelo pregoeiro. 
 
6.1.5  A pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas 

nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6  A pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 
aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço.  

 
6.1.7  Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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6.1.8  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais e ocorrendo 
empate nas propostas que não permita mais lances, a licitação será decidida por sorteio.  
 
6.1.9  Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o 
pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.  
 
6.1.10  Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a pregoeira suspenderá o 
pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 

recebimento de novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 

6.2.1  Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2  Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente 
propostos pelo mesmo licitante (redação dada pela Lei nº. 9.658 de 04 de outubro de 2005), não 
poderá ser igual a outro lance já ofertado.  
 
6.2.3  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.4  Encerrada a etapa de lances, caso o menor preço tiver sido ofertado por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, que tenha declarado sua situação como tal na forma estabelecida 
no item 5.1.4 deste Edital, esta será declarada vencedora; 
 
6.2.5   Caso a proposta de menor preço tiver sido ofertada por empresa que não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou que não tenha declarado sua situação como 
tal na forma estabelecida no item 5.1.4 deste Edital, o Pregoeiro analisará as propostas de 
preços com valores até 5% (cinco por cento) superiores à de menor preço e: 
 
6.2.6  Não havendo, dentro desse intervalo, proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será declarada vencedora a empresa que ofertou a proposta de 
menor preço; 
 
6.2.7 Havendo, dentro desse intervalo, proposta(s) apresentada(s) por microempresa(s) ou 
empresa(s) de pequeno porte, o Pregoeiro procederá da seguinte forma: 
 
6.2.8   Dará oportunidade à microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
para que apresente uma última oferta, de valor obrigatoriamente inferior ao da proposta de 
menor preço; 
 
6.2.9 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma do item anterior, 
efetivar nova oferta de preço, será, então, declarada vencedora; 
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6.2.10 Caso contrário, será convocada a microempresa ou empresa de pequeno porte 
classificada subseqüentemente, e as demais, obedecida a ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
6.2.10.1 – Caso a vencedora seja uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de participante, a mesma não 
será inabilitada de imediato, nos termos do que preconiza a Lei Complementar nº. 123/06, a 
esta será concedida o prazo de dois dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração, para regularização das pendências verificadas, sendo que, a ausência 
da regularização no prazo ora assinalado implicará na decadência do seu direito de ser 
contratada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para firmar a contratação, ou revogar a licitação. 
 
6.2.11  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.12  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
6.2.13  Sendo aceitável a proposta de menor preço, a pregoeira dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor 
oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
6.2.14  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor.  
 
6.2.15  Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  
 
6.2.16  A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, 
na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da 
documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências 
relevantes. 
 
6.2.17  A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
 
6.2.18  Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 
proposta escrita, a qual deverá ser apresentada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após 
o encerramento da sessão.  
 
7. RECURSOS  
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7.1  Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese 
das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 
decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor pelo pregoeiro. 
 
7.2  Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro 
dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3  O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 
úteis.  

 
7.4  A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso.  

 
7.5  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

8.1 Não havendo a manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à 

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 
8.2 Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 

superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 

procedimento licitatório. 

 
8.3  A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1  O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato decorrente do registro de 
preço, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de até 03 (três) dias corridos, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8666/93 e 
posteriores alterações, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 
aceito pela Administração.  
 
9.2  Como condição para celebração da contratação, o licitante vencedor deverá manter todas 
as condições de habilitação. 
 
9.3  Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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9.4  A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5  A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma prevista no art. 65, inciso II, § 1º da Lei nº. 8.666/93 

atualizada. 
 
9.6  As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 

resultado de acordo entre os contratantes. 
 
9.7 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 

9.8  A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do        
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
10.1  Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
10.2  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
 
10.3  A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
10.4  O contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos na 

entrega dos fornecimentos ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 
 
10.5  As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos 
fornecimentos. 
 
11.  MANUTENÇÃO DE CONDIÇÕES DA PROPOSTA / REAJUSTAMENTO e REVISÃO 

 
11.1  Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
11.2  Em consonância com a Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, a revisão de 
preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo.  
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO 
 
12.1  O Regime de execução do contrato está definido no item VIII do preâmbulo deste Edital. 

 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO e RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1  Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma prevista na Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 
 
13.2 A entrega do(s) produtos(s) objeto do presente Pregão, deverá(ão) ser realizada(s) toda 
vez que se fizer necessário, mediante emissão de Autorização de Compra “A C” devidamente 
autorizada pelo Setor competente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
entrega da “A.C” 
 
13.3  O recebimento do objeto se dará, segundo o previsto na Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 
qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 

pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 
 
14. PENALIDADES  
 
14.1  Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei nº. 8.666/93 e posteriores 
alterações, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo.  
 
14.2  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento/serviço não realizado; 
III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento/serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
14.2.1  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.2.2  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando 
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exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito  de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 
 
14.2.3  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
14.3  Será advertido verbalmente, pelo presidente da comissão, o licitante cuja conduta vise 
perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do 
recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
14.4  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos atos ilícitos previstos na 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
14.5  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram nos ilícitos previstos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações 
posteriores. 
 
14.6  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO  
 

15.1  A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº. 8666/93 e posteriores alterações. 
 
15.2  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito por parte do contratante 

nos casos enumerados na Lei Federal nº 8.666/93 atualizada. 
 
15.3  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, será ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 

16.1  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº. 8.666/93 atualizada. 
 
17.  IMPUGNAÇÕES 
 
17.1  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do 

pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (01) dia 
útil.  
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17.2  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.  
 
18.2  O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
 
18.3  O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 
ou contrariem a legislação pertinente. 
 
18.4  Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor. 
 
18.5  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Gandu – Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
18.6   Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão e entidades da 
Administração Pública da esfera Federal, Estadual e Municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantageme, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/1993. 
 
19. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
 

19.1  As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados no local e horário indicados no item XIII do preâmbulo e através 
do telefone: (73) 3688-2146.  
 
20. ÍNDICE DE ANEXOS  
 
São partes indissociáveis deste Instrumento os seguintes anexos: 
 
I. Termo de referência - Especificações do Objeto; 
II.  Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 
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VI.  Modelo de Declaração de Conhecimento; 
VII. Modelo de declaração de habilitação preliminar – ME/EPP  
VIII. Modelo da Ata de Registro de Preço  

 
 
Piraí do Norte – Bahia, 15 de abril de 2021. 
 
 
Deise Carolina Santos Rodrigues  
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

 
 

Termo de referência 
 
1. OBJETO 
 
1.1 – O objeto deste processo administrativo é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de acesso à internet link dedicado, incluindo configurações e suporte técnico em 
conformidade com as especificações constantes nos termos de concessões outorgadas pela 
ANATEL, afim de suprir as necessidades dos diversos setores da prefeitura municipal de Piraí 
do Norte – BAHIA. 
 
1.2 Dos pontos de acesso e da velocidade: 
 

 
REPARTIÇÕES 

 
LOCALIDADE 

TOTAL DE 
MEGA POR MÊS 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DE 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL SEDE 50   

ARQUIVO MUNICIPAL 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE SAÚDE 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE CULTURA 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE ESPORTES 
SEDE 

20   

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
SEDE 

20   

CRAS 
SEDE 

20   

CONSELHO TUTELAR 
SEDE 

20   

CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL 
SEDE 

20   

CASA DOS CONSELHOS 
SEDE 

20   

CENTRO DIGITAL DE CIDADANIA 
SEDE 

20   

BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR 
SEDE 

20   
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BIBLIOTECA MUNICIPAL 
SEDE 

20   

SAC MUNICIPAL 
SEDE 

20   

SEDE DO CRIANÇA FELIZ SEDE 20   

PSF ROSEMBERTH MAMEDIO SEDE 20   

PSF CACHOEIRA ALTA CAHOEIRA ALTA 20   

PSF ERENITA ARAUJO LEITE MASSARANDUBA 20   

ESCOLA 19 DE NOVEMBRO CACHOEIRA ALTA 
20   

ESCOLA CÂNDIDO PALMA ALTO DA ALIANÇA 
20   

ESCOLA ANDARAÍ CACHOEIRA ALTA 20   

ESCOLA SANTA ISABEL FUZIL ABERTO 
20   

ESCOLA GABRIEL PEREIRA DOS 

SANTOS 

BRAÇO DO NORTE 
20   

ESCOLA SÃO ROQUE CACHOEIRA ALTA 20   

ESCOLA DEUS É AMOR PIMENTAS 
20   

ESCOLA CASTRO ALVES BARRA DOS TEIÚS 
20   

ESCOLA DEUS DARÁ CACHOEIRA ALTA 
20   

ESCOLA MANOEL DOMINGOS PIMENTAS 
20   

ESCOLA SONHO DE CRIANÇA TARARANGA 
20   

ESCOLA RUI BARBOSA MAURÍCIOS 
20   

ESCOLA SANTA RITA JULIANA 
20   

ESCOLA DEPUTADO OSVALDO 
SOUZA 

BABILÔNIA 
20   

ESCOLA SANTA BÁRBARA MONTE ALEGRE 
20   

BOM JARDIM JULIANA 20   

ESCOLA SÃO FRANCISCO MONTE ALEGRE 
20   

ESCOLA SÃO MIGUEL CACHOEIRA ALTA 
20   

ESCOLA BERNADINO BATISTA BRAÇO DO NORTE 
20   

ESCOLA SANTO ANTONIO TIRIRI 
20   

ESCOLA EDITE COSTA MINEIRO 20   

ESCOLA WELMO LISBOA KM 29 
20   

ESCOLA TIRADENTES MUNDURURU 
20   

ESCOLA SÃO JOÃO KM 29 
20   
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ESCOLA DOIS DE MAIO MASSARANDUBA 
20   

ESCOLA BOA VISTA KM 29 
20   

ESCOLA ANTONIO PEREIRA MASSARANDUBA 
20   

ESCOLA 15 DE NOVEMBRO TIRIRI 
20   

ESCOLA ACELINO MAMÉDIO DOS 

SANTOS 

RUA JOSUÉ 

BARRETO(COITÉ) 
20   

ESCOLA DOMINGOS MUCUGÊ BAIRRO ACELINO 

MAMÉDIO 
20   

ESCOLA JOSEFINA SALES DA CRUZ 
CHÉ 

BAIRRO ACELINO 
MAMÉDIO 20   

GRUPO ESCOLAR DUQUE DE CAXIAS BAIRRO ACELINO 
MAMÉDIO 20   

TOTAL 
XXXX MEGAS          R$  

VALOR TOTAL : (POR EXTENSO) 

 
 

 2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – A contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet link dedicado, 
incluindo configurações e suporte técnico em conformidade com as especificações constantes 
nos termos de concessões outorgadas pela ANATEL, buscando atingir os objetivos do poder 
executivo municipal; 
 

3. Gestão dos Contratos 

 
3.1 – O responsável pela gestão dos contratos é a senhora CRISTIANE MAMÉDIO CHÉ. 

 
4. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 – O objeto deste Projeto Básico compreende a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de acesso à internet link dedicado, incluindo configurações e suporte técnico em 
conformidade com as especificações constantes nos termos de concessões outorgadas pela 
ANATEL, afim de suprir as necessidades dos diversos setores da prefeitura municipal de Piraí do 
Norte – BAHIA. 
 
4.2 - Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitidas 
comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de problemas não 
programados pela contratada, bem como obedecer todos os critérios relacionados. 
 
4.3 - O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
4.4 -  Os serviços serão executados na sede e zona rural do Município de Piraí do Norte – Bahia. 

 
4.5 - A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
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4.6 – Vedada a utilização de rádios nas faixas de frequência de 2,4Ghz e 5,8Ghz, devido a 
poluição do espectro de frequência e interferência. 
 
4.7 – Serviço de acesso à internet através de link de dados com IP dedicado com velocidades 
fornecida via fibra optica fim a fim. 
 
4.8 – A CONTRATADA deverá possuir termo de autorização para prestação de Serviço 
Comunicação Multimídia (SCM), outorgada pela ANATEL. 
 
4.9 – Possuir ao menos uma saída para Backbone internacional própria ou contrato de transito 
com provedor de Backbone internacional. 
 
4.10 – Saída internacional agregada maior ou igual a 5Gbps. 
 
4.11 – Possuir 2 (duas) portas LANS na velocidade 10/100/1000 Mbps que sejam compatíveis 
com o padrão IEEE 802.3, as portas deverão ser fornecidas no padrão RJ-45 
 
4.12 – Toda a infraestrutura externa para a instalação, ativação e equipamentos (cabos, 
equipamentos, conectores, ...) do acesso à internet dedicado não deverá possuir qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
4.13 – Prazo de instalação é de 10 dias prorrogáveis por mais 5 dias mediante a justificativa. 

 
5.  DA VIGÊNCIA 
 

5.1 - A contratação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente. 

 
6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1 – A contratada obriga-se a: 
6.1.1.Os compromissos básicos assumidos pela contratada são: 
6.2 Executar o objeto em conformidade com as disposições deste projeto básico, do edital e seus 
anexos, e de acordo com a proposta apresentada; 
6.3. Operar com uma organização completa e independente, fornecendo todos os instrumentos e 
mão de obra necessários a entrega dos materiais ou execução dos serviços contratados, sem 
nenhum ônus adicional; 
6.4. Zelar para que seus prepostos envolvidos na entrega dos materiais contratados se 
apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados; 
6.5. Ter responsabilidade técnica pelos materiais fornecidos; 
6.6. Responder, perante a contratante, por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros 
relativos a execução do objeto deste contrato; 
6.7. Entregar os objetos em perfeito estado de uso, e nos prazos estabelecidos; 
6.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto contratado, bem como, as contribuições devidas a previdência social, encargos trabalhistas 
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e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias a perfeita execução do objeto desta 
licitação; 
6.9. Arcar com todas as despesas relativas a entrega dos itens ora contratados; 
6.10. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância da contratante; 
6.11. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela contratante relacionados a 
execução do objeto; 
6.12. A empresa vencedora devera fornecer meios de comunicação, tais como e-mails e telefones 
fixos e celulares para contato durante a vigência do contrato para que possa entrar em contato 
quando necessário. 
6.13. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas a retirada do objeto 
contratado. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1 – A contratante obriga-se a: 

 
7.1.1 –Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste edital; 
7.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
70.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato; 
7.4. Designar servidores (titular e suplente), do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização 
do contratado e atesto das notas fiscais; 
7.5. Notificar por escrito a contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na entrega 
do objeto; 
7.6. Fornecer a contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste contrato; 
7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução da contratação fora das especificações deste 
edital. 

 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – o pagamento será efetuado até 30(trinta) dias após a emissão da nota fiscal; 
8.1.2 – o pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária.  
8.2 – não será efetuado qualquer pagamento à contratada:  
8.2.1 – antes da apresentação e da aceitação do documento de cobrança, de atestada a 
conformidade do fornecimento pelo setor competente da contratante. 
8.2.2 – enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato 
convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal.  
8.2.3 – o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.  
8.2.4 – A entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
 
9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

9.1 – Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
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prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 
 

 
____________________________________ 

Agnaldo Reis da Silva Junior 
Secretaria Municipal da Administração 
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                                                                      ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À 

INTERNET LINK DEDICADO, INCLUINDO CONFIGURAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO EM 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS TERMOS DE 

CONCESSÕES OUTORGADAS PELA ANATEL, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE – BAHIA, 
CONFORME ANEXO I. 

 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverá o fornecimento e para tanto, concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 
 
 
1 - PROPONENTE: 

 
1.1. - Razão Social - 
1.2. – End: 
1.3. - C.N.P.J. – 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Exemplo: 
 
 

NÚMERO DO LOTE 

Item Descrição Marca Espec. Quant. Valor 
unitário 

Valor total 

01       

02       

 
Valor total do lote R$       (                 ) 
 
Devendo estar incluso todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
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utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações.  
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
3.1 A presente proposta tem validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura do certame. 
 
4 - PRAZO DE ENTREGA  
 

4.1 – A entrega do(s) produtos(s) objeto do presente Pregão, deverá(ão) ser realizada(s) toda 
vez que se fizer necessário, mediante emissão de Autorização de Compra devidamente 
autorizada pelo Setor competente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
entrega da “A.C”. 
 
5 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1 – Concordamos com os prazos previstos no edital e na Minuta de Contrato. 
 
6 - DECLARAÇÃO 
 
6.1 - Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a 

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos 
sociais e trabalhista, as contribuições fiscais, transporte/frete e seguro, bem como as despesas 
diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução no fornecimento. 
 
7 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 

7.1  Nome: 
       Cargo: 
       RG nº. 
      CPF nº. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

  
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

  
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade nº ........................., expedido pela .........................................., devidamente inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..................., residente à rua 
............................................................, nº ..................., bairro:..................cidade 
de...................Estado da...............................como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 
poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

Cidade de            de                de   abril de 2021. 

 

 
_________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

 
 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, 
que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   
 
(     ) nem menor de 16 anos.  
 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

Cidade de            de                de   abril de 2021. 

 

 
 

__________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO V 

 
MINUTA  DO  CONTRATO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PIRAÍ DO 
NORTE – ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ..........NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO: O 
MUNICIPIO DE PIRAÍ DO NORTE – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 13.828.496/0001-38, representado pelo Prefeito Mnicipal, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxx, CPF ................. residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ............................................... 

estabelecida na rua ............................................nº  , Cidade – Bairro – CEP: ............. inscrita no 
CNPJ sob o nº. .................., neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
............................................ inscrito no CPF nº. ...................... portador da CI nº. .................. 
expedida pela SSP/.... residente e domiciliado na rua 
............................................................................................. doravante denominada apenas 
CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo nº. ......, doravante 

denominado “processo”, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº. 
8.666/93 atualizada, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
CONTRATAR EMPRESA, com as condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
 
O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias após a autorização de compra, e a vigência do 

contrato até ____de ____________ de ______.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ (.........), estando incluso todos 

os custos diretos e indiretos na entrega do objeto licitado. 
O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) da entrega e atesto na fatura. 
§1º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 

 
§2º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.  
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§3º O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na 
execução dos serviços/fornecimento ocorrido, com base no valor do preço vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta dos Recursos 
Orçamentários para o exercício de 2021. 

 
Artigo I. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Órgão: 

Projeto Atividade: 

Elemento Despesa: 

Fonte: 

Fonte: 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

 
Não haverá reajustamento de preço. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e 

daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a: 
 
a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 
perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar 
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no 
local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
 
b) Executar o fornecimento objeto deste contrato de acordo com as especificações ou 
recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE; 
 
c) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 
humanos para execução completa e eficiente no fornecimento / serviços do objeto deste 
contrato; 
 
d) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento contratado e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 
 
e)  Designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 

que lhe forem solicitadas; 
 
f) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços; 
 
g) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela 
CONTRATANTE; 
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h) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou 

de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços / fornecimento, exceto quando 
isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 
 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
j) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços / 
fornecimento prestados; 
 
k) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel 
cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência 
deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
 
l) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato 
 
m) Adimplir os fornecimentos objeto do presente contrato no prazo e nas especificações e 
quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à perfeita execução deste 
contrato; 
 
n) Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação da Prefeitura, 
mercadoria/produtos fornecidos fora das especificações do edital e da proposta adjudicada ou 
com defeito que impossibilite a sua regular utilização. 
 
o) O objeto deste instrumento contratual deverá ser entregue na em local definido pela 
Autorização de Compra 
 
p) O objeto deste instrumento contratual deverá ser entregue em embalagens lacradas vindas 
de fabrica; constando o prazo de fabricação e de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado no contrato. 
 
b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas. 
 



                              Estado da Bahia                                 
Prefeitura Municipal de Piraí do Norte         

 

                 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O Regime de Execução do presente contrato será direto e o Fornecimento poderá ser parcelado 
de acordo com a Autorização de Compra. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 
 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser 
procedida através de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e 
parágrafos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei n.º 8.666/93. 
 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, quando solicitado pela CONTRATANTE, os acréscimos ou reduções de até 25% 
(vinte e cinco por cento) nos serviços contratados e as supressões resultante de acordo 
celebrado entre as partes, em conformidade com o inciso II, art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá 
à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
O recebimento do objeto se dará segundo a Lei nº. 8666/93, sendo certo que, esgotado o prazo 
de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 

todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
O recebimento definitivo do fornecimento, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
03 (três) membros.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8666/93, com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se 

houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 
III -0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
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§1º A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
§2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 
 
§3º As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei nº. 8.666/93. A rescisão poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados na Lei nº. 8666/93 atualizada, 

estabelecido o contraditório e o direito de defesa da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU 
TRANSFERÊNCIA. 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa concordância do órgão gestor deste contrato. 
 
Parágrafo Único - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento 
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida 
licitação.  
 
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Gandu – Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
............................    de ........................  de 2021 
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_______________________________ 
CONTRATANTE 

 
_______________________________ 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 

 
_________________________________ 
CPF: 
_________________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP 

Número 
012/2021 

 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos que temos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, bem como Atendimento ás Exigências de Habilitação. 

 

Declaramos ainda, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº. 

8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa 

a participar da presente licitação. 

 

 
Cidade de              de             de                 2021 
 
 

 
 

________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR – ME/EPP 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

 
 

HABILITAÇÃO PRELIMINAR PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

 
 
A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av. 
__________________________________, em _____________________/_____, declara que 
está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com a definição 
do art. 3ª da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte), e que atende plenamente a todos os requisitos para esse enquadramento. 
 
Declara, também, que deseja que lhe sejam aplicados os benefícios conferidos no Capítulo V da 
Lei 123/2006. 
 
Declara, ainda, na forma e sob as penas da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de Habilitação exigidos para participação nesta licitação, ressalvada, no que se refere 
à regularidade fiscal, a seguinte situação: <indicar a certidão que estiver com restrição, ver item 
XIV.2 do edital, ou indicar ‘sem ressalva’>. 
 
Por ser verdade, firma o presente em uma única via. 
 
_________________, ___ de ____________ de ________.  
 

 
IDENTIFICAÇÃO / ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESACARIMBO DO CNPJ OU PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA  
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
012/2021 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Aos ........ dias do mês de .................. de ..........., presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PIRAÍ 
DO NORTE, neste ato representado pelo Pregoeiro doravante denominado MUNICÍPIO, e de 
outro a empresa [nome da empresa], representada pelo [representante legal da empresa], com 
sede na [endereço completo], CNPJ …, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo…. e 
homologada à fl. ......., referente ao Pregão Presencial .......... para contratação de empresa para 
prestação de serviços de acesso à internet link dedicado, incluindo configurações e suporte 
técnico em conformidade com as especificações constantes nos termos de concessões 
outorgadas pela ANATEL, afim de suprir as necessidades dos diversos setores da prefeitura 
municipal de Piraí do Norte – Bahia, nos termos da Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, com a 
alteração dada pela Lei nº 8.883/94, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACESSO À INTERNET LINK DEDICADO, INCLUINDO CONFIGURAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO EM 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS TERMOS DE CONCESSÕES OUTORGADAS 

PELA ANATEL, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE – BAHIA, CONFORME ANEXO I. 

Para atender as necessidades das Secretarias e órgãos do Municícpio de Piraí do Norte, com as 
especificações constantes do anexo I do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 
012/2021, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme descrição, 
marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

2. DO PREÇO. 

2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 



                              Estado da Bahia                                 
Prefeitura Municipal de Piraí do Norte         

 

                 

 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra 
especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de 
material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 
Edital. 

 3. DO REAJUSTE. 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de 
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a 
partir da publicação no Diário Oficial de Píraí do Norte – Bahia.  

4. DOS PRAZOS. 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo 
MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 

5. DOS PAGAMENTOS. 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor 
na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO. 
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6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e 
o preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO. 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a entrega. 

7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 1 (um) dia útil, a sua substituição 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

8. DAS PENALIDADES. 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
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Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido 

8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 

8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

 9. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.090/90). 

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas 
nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
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e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 
78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços. 

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1. será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Piraí do Norte, considerando-se 
cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição 
de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO. 

Fica eleito o foro da cidade de Gandu – Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Piraí do Norte – Bahia, ..... de............................ de 2021 

 Assinam membros da CPL e Empresas 

 
Anexo I 
 

Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Piraído Norte – Secretarias 
Municipais. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO N. 012/2021. 
 
Assunto: contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet link dedicado, 
incluindo configurações e suporte técnico em conformidade com as especificações constantes 
nos termos de concessões outorgadas pela ANATEL, afim de suprir as necessidades dos 
diversos setores da prefeitura municipal de Piraí do Norte – BAHIA. 
 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo 
menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 
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classificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em___de________de 
2021. 
 
 

Classificação: 

Empresa: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Fone:  Fax: 

Representante:  

RG:  CPF: 
LOTE ESECIFICAÇÃO QUANTIADE VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

01   R$ 

   R$ 

   R$ 

TOTAL DO LOTE R$  

02   R$ 

   R$ 

TOTAL DO LOTE R$  
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